ELENIR DE SOUZA MACIEL
VEREADORA DO PP
REQUERIMENTO Nº  265/18 
Exmos. Srs.

DD Vereadores da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhores Vereadores:

A Vereadora que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, após ouvido o plenário, seja encaminhado Ofício ao Executivo Municipal, através do Setor Competente, solicitando informações da aplicabilidade da LEI ESTADUAL Nº 19.534, 04 DE JUNHO DE 2018, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da matrícula escolar”.
JUSTIFICATIVA
          No Paraná, a apresentação da Carteira de Vacinação passou a ser obrigatória no ato da matrícula escolar, conforme determina a Lei Estadual nº 19.534, de 4 de junho de 2018. Os alunos dos 399 municípios paranaenses, com idade até dezoito anos, agora devem apresentar o documento atualizado de acordo com o Calendário de Vacinação da Criança e o Calendário de Vacinação do Adolescente, disponibilizados pela Secretaria de Estado da Saúde e Ministério da Saúde.

          Quando os pais deixam de vacinar estão colocando a vida dos seus filhos em risco. A poliomelite da paralisia e é irreversível. Outras doenças já observadas no norte do Brasil, como o sarampo, leva ao internamento hospitalar e pode causar morte. Os pais precisam ter consciência que essas doenças não podem voltar para o Brasil. Existe sempre a possibilidade da reintrodução de novas doenças que não existem no país e a vacinação é fundamental no combate às doenças e evitar a proliferação delas.

           Ao longo da história, as vacinas já ajudaram a reduzir a incidência da poliomielite, sarampo e tétano. Não podemos esperar a população adoecer para agirmos e essa é uma estratégia para reverter a queda nos índices de vacinação de crianças.
           Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Vereadores na aprovação do presente requerimento. 

           Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 13 de novembro de 2018.
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